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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 371/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora ANA THAMYRES GOUVEIA DINIZ DE SOUZA, ocupante de cargo em 

comissão de COORDENADORA DO NÚCLEO DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de abril de 2026. 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 372/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora ANA THAMYRES GOUVEIRA DINIZ DE SOUZA, ocupante de cargo em 

comissão de COORDENADORA DE HABITAÇÃO SOCIAL com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Habitação.  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de abril de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 373/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor LEONARDO HONORATO DE SOUSA ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DO NÚCLEO DA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Habitação.  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de abril de 2026. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 374/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  

 
RESOLVE:  
 

I – EXONERAR, o senhor ZIRALDO LIMA GOMES, ocupante de cargo em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, com lotação no Gabinete do Prefeito. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de abril de 2026. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 375/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2026 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 029/2024.  
 

RESOLVE:  
 

I – NOMEAR, o senhor ZIRALDO LIMA GOMES, ocupante de cargo em comissão de SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Esportes. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de abril de 
2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 09 de abril de 2026. 

 

SECRETARIAS 
 
EDUCAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMEF ANATILDES AYRES DE MOURA 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL EMEF ANATILDES AYRES 
DE MOURA, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: AUCILENE GUIMARÃES EMILIANO, FRANCLEYTON 
ALMEIDA DE ARAÚJO E ERIGERNAIDE SILVA DA COSTA, primeiro para desempenho da função de 
Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da 
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sr. AUCILENE GUIMARÃES EMILIANO 
que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. FRANCLEYTON ALMEIDA DE ARAÚJO 
e a Sra. ERIGERNAIDE SILVA DA COSTA, nesta ordem. 

 
 AUCILENE GUIMARÃES EMILIANO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 FRANCLEYTON ALMEIDA DE ARAÚJO – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de 
apoio) 

 ERIGERNAIDE SILVA DA COSTA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa 
de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

MARIA LÚCIA DA SILVA DINIZ  
DIRETORA ESCOLAR 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CENTRO MUNICIPAL DE REFERENCIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 
PORTARIA Nº 03/2026,  DE 09 DE MARÇO DE 2026. 

 
             A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CENTRO MUNICIPAL DE 
REFERENCIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS , no uso das atribuições e tendo em vista o que 
determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: DIACUY DA SILVA TRINDADE, MARIA DALVACI MARTINS 
DA SILVA  E KILMARA JANICE VIEIRA DE SÁ CANDIDO, primeiro para desempenho da função de Agente 
de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
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por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sr. DIACUY DA SILVA TRINDADE que em 
suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sr. MARIA DALVACI MARTINS DA SILVA e a Sra. 
KILMARA JANICE VIEIRA DE SÁ CANDIDO nesta ordem. 

 DIACUY DA SILVA TRINDADE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 MARIA DALVACI MARTINS DA SILVA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de 

apoio) 
 KILMARA JANICE VIEIRA DE SÁ CANDIDO – MEMBRODE CONTRATAÇÃO ( equipe 

de apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa 
de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

EDNALVA LIMA DE FIGUEIREDO ARAÚJO 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA 
 

PORTARIA Nº 01/2026,  DE 07 DE ABRIL DE 2026. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL  MARIA DAS CHAGAS 
CANDEIA, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MARIA DO SOCORRO SILVA RAMALHO, VERLANDIA 
CAETANO FELIPE DA SILVA  E MARIA DE FATIMA WISMAELLY, primeiro para desempenho da função 
de Agente de Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
 

Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá o Sr. MARIA DO SOCORRO SILVA 
RAMALHO, que em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sr. VERLANDIA CAETANO 
FELIPE DA SILVA e a Sra. MARIA DE FATIMA WISMAELLY, nesta ordem. 

 MARIA DO SOCORRO SILVA RAMALHO, - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 VERLANDIA CAETANO FELIPE DA SILVA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de 

apoio) 
 MARIA DE FATIMA WISMAELLY – MEMBRODE CONTRATAÇÃO( equipe de apoio) 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa 
de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

LEONARDA KATHERINE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 
DIRETORA ESCOLAR 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

CONSELHO ESCOLAR DA EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA 
RUA: JOAQUIM AMARO ,nº S/N – MONTE CASTELO 

FONE:(83)9 8713 3430 – emefmariachagas@patos.pb.gov.br 
PATOS/PB 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 14/03/2026 até o dia 
04/04/2026. 
 
Data da abertura dos envelopes:05/04/2026 às09h00min (horário local) 
 
Local: Escola Municipal EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA 
RUA: JOAQUIM AMARO ,nº S/N – MONTE CASTELO 
FONE:(83)9 8713 3430 – emefmariachagas@patos.pb.gov.br 
PATOS/PB 
 
LegislaçãoAplicável:Lei nº 11.947/2009 Lei nº 14.660/2023, Resolução CD/FNDE Nº 3/2025 PMAE Lei Municipal 
nº 6.292/2025, de 28 de abril de 2025e Resoluções do FNDE relativas ao assunto. 
 
O edital com os dados completes encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA, RUA: JOAQUIM AMARO ,nº S/N – MONTE CASTELO - 
FONE:(83) 9 8713 3430 emefmariachagas@patos.pb.gov.br - PATOS/PB, em todos os dias úteis, no horário das 
07h30min as 11h30min. 
 
 

Patos-PB, 26 de março de 2026. 
 

MARIA DO SOCORRO SILVA RAMALHO 
Presidente da CPL 

 
 
 

 
 

 

CGM 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE FOMENTO 023/2026/CGM PARA CONCESSÃO DE REPASSE FINANCEIRO 
REPASSE FINANCEIRO Nº. 07/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB, doravante denominado Administração Pública, CNPJ nº 
09.084.815/0001-70, com sede Av. Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos-PB, , neste ato representado pelo Prefeito, 
o Sr. NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO, portador da cédula de identidade nº 1009902 SSP/PB e do 
CPF nº 460.798.404-30, residente e domiciliado na rua Rio Branco, 317, Brasília, Patos/PB, CEP: 58.700-370 e a 
KEVILLYN LOHANY PEREIRA LUCENA, doravante denominada conveniado, CPF de nº. 174.818.394-09, 
com endereço na Rua Projetada, s/n Santa Clara, Patos/PB, neste ato representado por, VANESSA PEREIRA DE 
ARAÚJO, brasileira, inscrita no CPF nº 099.793.344-52, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n Santa Clara, 
Patos/PB. 
 
DO OBJETO 
Constitui objeto deste TERMO DE FOMENTO a concessão de Repasse Financeiro autorizada por Lei O objeto 
do presente Termo de Fomento é a concessão de Repasse Financeiro autorizada por lei nº 14.597/2023 KEVILLYN 
LOHANY PEREIRA LUCENA, residente no Município de Patos/PB, destinados ao custeio de despesas com 
transporte e hospedagem, com a finalidade de viabilizar sua participação no Campeonato Recife Kids Internacional 
Open IBJJF de Jiu – Jitsu Championship 2026, que será realizado nos dias 12 de abril de 2026, na cidade de 
Recife/PE. 
 
DO VALOR E DOTAÇÃO 
O repasse financeiro previsto neste Termo de Fomento, é autorizado pela Lei nº 14.597/2023, valor cujo a ser pago 
será de R$ 1.000,00 (um mil reais), ficando condicionada ao cumprimento das metas da parceria e aos requisitos 
previstos neste termo, bem como com base na legislação vigente; 
As despesas com a execução do presente objeto do Termo de Fomento, no presente exercício, correrão por conta da 
seguinte Dotação Orçamentária:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 02.180 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 811 1007 2085 Contribuições Legais e/ou Subvenções Sociais a 
Entidades Esportivas  
ELEMENTO DE DESPESA: 001295 3350.41 99 CONTRIBUIÇÕES 
O presente Termo de Fomento vigorará até o final do exercício financeiro 2026. 
 

Patos/PB, 24 de março de 2026. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
NABOR WANDERLEY DA NOBREGA FILHO 

Prefeito 
 

KEVILLYN LOHANY PEREIRA LUCENA  
CPF: 174.818.394-09 

Representante: VANESSA PEREIRA DE ARAÚJO 
CPF: 099.793.344-52 

 
LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2026 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na 
pessoa do (a) seu (a) Secretário (a), o (a) Sr. (a) ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO, BRASILEIRA, 
PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 1236273 E DO CPF Nº 584.414.174-15 RESIDENTE E 
DOMICILIADA RUA JOSE MENDES, 162, SANTO ANTÔNIO, PATOS/PB, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 089/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE KITS PEDAGÓGICOS DE 
DESCANSO DESTINADO AS SALAS DE AULAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PERTENCENTE A 
REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI, CNPJ: 
30.531.122/0001-75, Tipo de Empresa: Ltda/Eireli 
E-mail: contato@focoeduc.com.br / Telefone:(81) 98181-5494 
Representante Legal: JOAO PAULO RODRIGUES CARNEIRO LIMA - 949.919.014-72 
Endereço: Rua da Praia, Santo Antônio, Recife/PE, 50.020-550 

ITE
M  

DESCRIÇÃO 

MODE
LO / 

MARC
A 

QUA
NT 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

KIT PROJETO PEDAGÓGICO 
HORA DO DESCANSO 
DESTINADO A CRIANÇAS DE 
CRECHES E PRÉ ESCOLAS DE 0 A 
7 ANOS, COM O OBJETIVO DE 
PROPORCIONAR O DESCANSO E 
O APRENDIZADO. CONTENDO:  
- 1 BAÚ MEDINDO: 1M X 1M X 1M 
TODO FEITO EM MDF DE 15MM, 
COM ALÇAS E RODÍZIOS 360 
GRAUS E DECORADO.  
- 220 UNIDADES DE LIVROS EM 
VÁRIOS TEMAS E FORMATOS DE 
LITERATURA INFANTIL. 
- 15 UNIDADES DE CAMINHAS 
EMPILHÁVEIS; COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; 
AS DUAS CABECEIRAS DEVEM 
SER INTEIRIÇAS, FORMADAS 
POR UMA ÚNICA PEÇA, 
PRODUZIDAS EM 
POLIPROPILENO, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 60 CM 
LARGURA X13 CM 
PROFUNDIDADE X 15 CM 

PROPR
IO 

KIT 30  R$   24.000,00  
 R$    

720.000,00  
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ALTURA. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ATÓXICO, ANTI UV, 
APRESENTAR EXCELENTE 
ACABAMENTO, SEM REBARBAS 
E BORDAS CORTANTES. DEVE 
CONTER DRENOS QUE 
PERMITAM A LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO TOTAL. DEVE 
CONTER COMPARTIMENTO 
PARA RECEBER DE FORMA 
FIRME E SEGURA A ESTRUTURA 
DE MOSQUITEIRO. PONTEIRAS 
DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE FIXADAS DE 
MANEIRA QUE NÃO SE SOLTE 
FACILMENTE DAS CABECEIRAS. 
 
AS DUAS ESTRUTURAS 
LATERAIS DEVEM SER EM 
TUBOS DE ALUMÍNIO. 
ESPESSURA MÍNIMA DAS 
PAREDES DO ALUMÍNIO: 
1,50MM. LIGA 6063 DE TÊMPERA 
DO ALUMÍNIO: T5. 
 
A ÁREA DE REPOUSO DEVE SER 
COMPOSTA POR UM LEITO DE 
REDE CONFORTÁVEL E 
AREJADA, VAZADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% POLIÉSTER EMPASTADO 
EM PVC, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,51MM E 
GRAMATURA MÍNIMA DE 
355G/M² ANTI FUNGO, ANTI UV, 
ANTI OXIDANTE, ISENTO DE F-
TALATOS, NÃO PROPAGADOR 
DE CHAMAS, 
ANTITRANSPIRANTE E 
LAVÁVEL. ALTA RESISTÊNCIA 
A PESO, SUPORTANDO ATÉ 80 
KG. AS LATERAIS DEVEM SER 
SOLDADAS DE MANEIRA 
UNIFORME E RESISTENTES A 
TRAÇÃO. 
 
O CONJUNTO DEVE ESTAR BEM 
MONTADO, DE FORMA SEGURA, 
FIRME E BEM TENSIONADO, 
SEM IMPERFEIÇÕES, COMO 
ONDULAÇÕES NO LEITO OU 
AINDA O EFEITO DE “BARRIGA” 
NO CENTRO DA CAMINHA. A 
CAMA NÃO DEVE CONTER 
FECHAMENTO EM VELCRO E 
NEM PEQUENAS PEÇAS QUE 
POSSAM SE SOLTAR 
FACILMENTE. TODAS AS PEÇAS 
DEVEM SE ENCAIXAR 
PERFEITAMENTE, NÃO SENDO 
PERMITIDO ESPAÇOS E FOLGAS 
ENTRE OS COMPONENTES. A 
CAMA DEVE TER 
ESTABILIDADE LATERAL, NÃO 
SENDO PERMITIDO 
TOMBAMENTO, AFIM DE 
EVITAR ACIDENTES E 
PROMOVER SEGURANÇA 
TOTAL DURANTE O USO. 
 
CAMA DEVERÁ SER ENTREGUE 
MONTADA: A CAMA 
EMPILHÁVEL É COMPOSTA POR 
MÓDULOS, ESTE SISTEMA 
PERMITE QUE TODOS OS SEUS 
COMPONENTES SEJAM 
REPOSTOS. MEDIDAS MÍNIMAS: 
135 CM COMPRIMENTO X 60 CM 
LARGURA X 15 CM ALTURA. 
GARANTIA DE 18 MESES. 
APRESENTAR CATÁLOGO DO 
PRODUTO COM TODOS AS 
CARACTERÍSTICA EXIGIDAS.  
 
GERAL: 
1) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM 
CONFORMIDADE PARA 
SEGURANÇA 
REGULAMENTADO PELA ABNT 
NBR NM300:2004 
2) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM 
CONFORMIDADE PARA 
SEGURANÇA 
REGULAMENTADO PELA ABNT 
NBR 15860:2016 
3) CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE JUNTO AO 
MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE/IBAMA ALUMÍNIO: 
4) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO DO 
ALUMÍNIO EM CONFORMIDADE 
COM A NORMA NBR 7000 LONA 
5) LAUDO QUE ATESTE A 
EFICACIA ANTI CHAMA 
CONFORME NORMA FMVSS 
302/1991 
6) AUSÊNCIA DE F-TALATOS 
CABECEIRA: 
7) LAUDO ANTIBACTERIANO 
EFICAZ PARA CEPAS 
GRANPOSITIVO E GRAN-
NEGATIVO 
8) LAUDO DE RESISTÊNCIA AO 

IMPACTO – ATESTANDO OS 
ÍNDICES DE RIGIDEZ/IMPACTO 
CONFORME NORMA ASTM D256- 
106 UNIDADES DE PUFFS DE 
BICHINHOS DE PELÚCIA COM 
SELO DO IMMETRO. 
01 UNIDADE DE TAPETE 
CIRCULAR ILUSTRADO, 
MEDINDO 1,90M, FEITO EM 
CORVIN, SEM EMENDAS COM A 
ESPESSURA DE 5CM COM 
ESPUMA D33 EM ALTO RELEVO 
COLORIDOS E ILUSTRADO COM 
ANIMAIS MARINHOS, REPTEIS, 
AMFIBIOS E MAMÍFEROS. 
ISBN DO PROJETO: 
9786599827785 

  VALOR GLOBAL 
 R$    
720.000,00  

VALOR GLOBAL: R$ 720.000,00 (SETECENTOS E VINTE MIL REAIS) 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação de Patos/PB. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles lotes para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos lotes do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os lotes com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos lotes. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Patos - PB, 08 de abril de 2026. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  

Secretária Municipal De Educação 
Ordenador de Despesas 

 
FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI. 
CNPJ: 30.531.122/0001-75.  

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 089/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026 
CONTRATO Nº 654/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI. 
CNPJ: 30.531.122/0001-75. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
KITS PEDAGÓGICOS DE DESCANSO DESTINADO AS SALAS DE AULAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PERTENCENTE A REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 720.000,00 (SETECENTOS E VINTE MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 08 de abril de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 
 

AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº: 036/2026– PMP. 
Processo Administrativo nº 109/2026 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: BRASFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela Empresa BRASFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrita no CNPJ de nº 03.422.922/0001-85, 
pela tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, e MANTER AS VENCEDORAS POR TEREM 
APRESENTADO DOCUMENTAÇÃO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS para os 
ITENS 01 E 02, tendo em vista que APRESENTARAM PROPOSTAS COM AS DOCUMENTAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS, tendo em vista que e assim ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS e há 
critérios objetivos para a sua CLASSIFICAÇÃO. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


